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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Mem. PL-COAE/N.°35/2020

De: Marlene Katrein da Costa
Coordenadoria de Assistência Estudantil

Para: Rafael Krolow Santos Silva
Diretoria de Ensino - Campus Pelotas

Dirnei Bonow
Departamento de Aprendizagem, Permanência e Êxito - Campus Pelotas

Assunto: Posicionamento COAE

Prezados

 

Em reunião realizada no dia 05 de agosto de 2020, com a presença  de Camila Rodrigues de La
Rocha, Daniela Giusti, Gisele Hillal, Jéssica Vitoria, Josiara Affonso, Letícia Medeiros, Lucas Soares, Luciane
Kaster, Marlene Katrein da Costa e Rovena Batista Severo, a equipe decidiu pela não aprovação da proposta de
diretrizes para o desenvolvimento de atividades pedagógicas não presenciais ( APNP ) por entender não ser essa 
uma proposta inclusiva e que trará inúmeros prejuízos aos alunos, aumentando as desigualdades e gerando
agravamento de questões de saúde mental.

Como foi lembrado na reunião, os alunos em vulnerabilidade vão além dos alunos cotistas, pois
alunos em vulnerabilidade social e econômica  também ingressam por ampla concorrência. Somam-se a estas,
outras vulnerabilidades, como a dificuldade de aprendizagem e transtornos que requerem um atendimento
multiprofissional, o qual, em um momento de pandemia, não pode ser prestado da maneira suficientemente
necessária à resolução da questão.

Dessa forma, sendo a COAE uma Coordenadoria que sempre primou pelo interesse do aluno e
sempre trabalhou com o intuito de promover um ensido igualitário e de qualidade a todos, não há como se
manifestar a favor de uma proposta que não se adeque aos mesmos preceitos.

Portanto, com o objetivo de defender o interesse dos alunos que, neste momento, mais do que em
outros, se encontram em uma situação de vunerabilidade, agravada pela atual pandemia, esta Coordenadoria se
manifesta contra a aprovação da proposta de diretrizes para o desenvolvimento de atividades pedagógicas não
presenciais ( APNP ).

 

 

 

 

 

 

Pelotas, 06 de agosto de 2020
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Atenciosamente,

Marlene Katrein da Costa

Coordenadoria de Assistência Estudantil

Autenticação N°. 7d11e75b887f7349f9fb7227a3e3ea0c


